LEI Nº 2.162, DE 27/03/2000 

Dispõe sobre prazo máximo para atendimento dos serviços bancários nas agências instaladas no âmbito do Município.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. As agências e postos bancários instalados no Município são obrigados a partir da vigência desta Lei, a prestar atendimento aos usuários dos seus serviços, clientes ou não, no prazo máximo de 15 minutos.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo visa favorecer à população usuária dos serviços bancários evitando que permaneçam mais de 15 minutos no interior das agências aguardando atendimento.

Art. 2º. O Executivo Municipal dará ciência, através de ofício acompanhado de cópia desta Lei, a todas as agências em funcionamento no Município para que, dentro de 60 (sessenta) dias, a partir de sua vigência, tomem as providências para o cumprimento dos dispositivos nela contidos.

Art. 3º. A instituição bancária que descumprir o disposto nesta Lei será aplicada multaa de 50 UFMT´s (Unidades Fiscais do Município de Timóteo) por usuário que, comprovadamente, deixar de ser atendido dentro do prazo estabelecido no artigo 1º.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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